
COMISSÃO TÉCNICA DE CONCURSOS - COTEC
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS - UNIMONTES

RESULTADO DEFINITIVO - CONFORME ITEM 8 DO EDITAL

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS DO QUADRO DE PESSOAL DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MONTES CLAROS/MG - EDITAL1/2010

Candidatos Portadores de Deficiência Classificados Até Limite de Vagas - ordem classificação
Cargo: 021 - Técnico em Enfermagem - (Portador de Deficiencia) 05Vaga(s)

NomeIdentidade Class.Total Questão Discursiva TítulosMúltipla Escolha
FERNANDO GONÇALVES DA SILVA339706256796 169,200 18,000* 161,200

RARISON MARTINELE FREITAS COSTAMG12625162 136,750 28,750* 128,000

CHRISTIANE ALMEIDA CÂNDIDOM8963643 108,200 310,000* 98,200

Prof. Reinaldo Marcos Batista Teixeira

Presidente da Cotec

Montes Claros, 20 de agosto de 2010.

Nota(s):  Resultado antes de eventuais recursos relativos ao resultado final.

(*) Candidatos Portadores de Deficiência 

A escolaridade básica, a experiência profissional e outras exigiências estabelecidas para o exercício do cargo, no Anexo I, bem como as disposições contidas no 
item 2.3 do Edital deverão ser comprovadas no ato da Posse.
Em conformidade com o item 3.2.9 do Edital, a(s) vaga(s) remanescente(s) dos candidatos portadores de deficiência, do(s) cargo(s) será(ão) preenchido(s) 
pelos candidatos não portadores de deficiência, segundo a ordem de classificação e até o limite do número total de vaga(s) oferecida(s) por cargo.
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Candidatos Portadores de Deficiência Classificados Até Limite de Vagas - ordem classificação
Cargo: 101 - Enfermeiro - (Portador de Deficiencia) 06Vaga(s)

NomeIdentidade Class.Total Questão Discursiva TítulosMúltipla Escolha
MICHELLE CONCEICAOMG10842379 154,100 19,500* 144,600

ANA CAROLINA BATISTA ALVES QUINTILIANOMG015002409 146,550 27,750* 138,800

SCHEILA PAIVA NEVESMG010092503 137,850 39,250 00,00* 128,600

CARLA DE SOUZA ALMEIDAMG120290012 135,850 410,250 00,00* 125,600

EDNA DE OLIVEIRA LIMAM501260502 122,850 56,250 00,00* 116,600

KELIANE DA CRUZ SANTOSMG012080337 121,750 67,750* 114,000

Prof. Reinaldo Marcos Batista Teixeira

Presidente da Cotec

Montes Claros, 20 de agosto de 2010.

Nota(s):  Resultado antes de eventuais recursos relativos ao resultado final.

(*) Candidatos Portadores de Deficiência 

A escolaridade básica, a experiência profissional e outras exigiências estabelecidas para o exercício do cargo, no Anexo I, bem como as disposições contidas no 
item 2.3 do Edital deverão ser comprovadas no ato da Posse.
Em conformidade com o item 3.2.9 do Edital, a(s) vaga(s) remanescente(s) dos candidatos portadores de deficiência, do(s) cargo(s) será(ão) preenchido(s) 
pelos candidatos não portadores de deficiência, segundo a ordem de classificação e até o limite do número total de vaga(s) oferecida(s) por cargo.
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Candidatos Portadores de Deficiência Classificados Até Limite de Vagas - ordem classificação
Cargo: 461 - Odontólogo - (Portador de Deficiencia) 05Vaga(s)

NomeIdentidade Class.Total Questão Discursiva TítulosMúltipla Escolha
RAFAEL SOUZA LIMAMG13338959 147,600 16,000 00,00* 141,600

Prof. Reinaldo Marcos Batista Teixeira

Presidente da Cotec

Montes Claros, 20 de agosto de 2010.

Nota(s):  Resultado antes de eventuais recursos relativos ao resultado final.

(*) Candidatos Portadores de Deficiência 

A escolaridade básica, a experiência profissional e outras exigiências estabelecidas para o exercício do cargo, no Anexo I, bem como as disposições contidas no 
item 2.3 do Edital deverão ser comprovadas no ato da Posse.
Em conformidade com o item 3.2.9 do Edital, a(s) vaga(s) remanescente(s) dos candidatos portadores de deficiência, do(s) cargo(s) será(ão) preenchido(s) 
pelos candidatos não portadores de deficiência, segundo a ordem de classificação e até o limite do número total de vaga(s) oferecida(s) por cargo.
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